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PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO MÁXIMA DE 4,00M, INCLU-
SIVE OPERADOR (HORA IMPRODUTIVA COM MOTOR FUN-
CIONANDO)

2.12 RETROESCAVADEIRA, COM PESO OPERACIONAL EM TOR-
NO DE 7T, MOTOR DIESEL EM TORNO DE 75CV, CAPACIDA-
DE APROXIMADA DA CAÇAMBA DE 0,76M3,

H R$ 26,65

PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO MÁXIMA DE 4,00M, INCLU-
SIVE OPERADOR (HORA IMPRODUTIVA COM MOTOR PARA-
DO)

2.13 ARADO REVERSIVEL DE DISCO ADAPTÁVEL A TRATOR PA-
RA PREPARO DE TERRENO EXCLUSIVE OPERADOR

H R$ 1,83

2.14 CAMINHÃO TANQUE, CAPACIDADE DE 6.000L, INCLUSIVE
MOTORISTA PARA TRANSPORTE DE ÁGUA (HORA PRODU-
T I VA )

H R$ 48,39

2.15 CAMINHÃO TANQUE, CAPACIDADE DE 6.000L, INCLUSIVE
MOTORISTA PARA TRANSPORTE DE ÁGUA (HORA IMPRO-
DUTIVA COM MOTOR FUNCIONANDO)

H R$ 28,29

2.16 CAMINHÃO TANQUE, CAPACIDADE DE 6.000L, INCLUSIVE
MOTORISTA PARA TRANSPORTE DE ÁGUA (HORA IMPRO-
DUTIVA COM MOTOR PARADO)

H R$ 22,77

2.17 ROLO COMPACTADOR TANDEM, DE 6 A 9T, MOTOR DIESEL
DE 55CV, INCLUSIVE OPERADOR (HORA PRODUTIVA)

H R$ 54,05

2.18 ROLO COMPACTADOR TANDEM, DE 6 A 9T, MOTOR DIESEL
DE 55CV, INCLUSIVE OPERADOR (HORA IMPRODUTIVA COM
MOTOR FUNCIONANDO)

H R$ 29,59

2.19 ROLO COMPACTADOR TANDEM, DE 6 A 9T, MOTOR DIESEL
DE 55CV, INCLUSIVE OPERADOR (HORA IMPRODUTIVA COM
MOTOR PARADO)

H R$ 26,61

2.20 CAMINHÃO TANQUE, CAPACIDADE DE 6.000L, INCLUSIVE
MOTORISTA PARA TRANSPORTE PARA COMBUSTÍVEL (HO-
RA PRODUTIVA)

H R$ 48,39

2.21 CAMINHÃO TANQUE, CAPACIDADE DE 6.000L, INCLUSIVE
MOTORISTA PARA TRANSPORTE PARA COMBUSTÍVEL (HO-
RA IMPRODUTIVA COM MOTOR FUNCIONANDO)

H R$ 28,29

2.22 CAMINHÃO TANQUE, CAPACIDADE DE 6.000L, INCLUSIVE
MOTORISTA PARA TRANSPORTE PARA COMBUSTÍVEL (HO-
RA IMPRODUTIVA COM MOTOR PARADO)

H R$ 22,77

2.23 CAMIONETE TIPO PICK-UP COM CABINE DUPLA E CACAM-
BA MOTOR DIESEL 2.8,DIRECAO HIDRAULICA TRACAO NAS
4 RODAS,INCLUSIVE MOTORISTA (HORA PRODUTIVA)

H R$ 74,08

2.24 CAMIONETE TIPO PICK-UP COM CABINE DUPLA E CACAM-
BA MOTOR DIESEL 2.8,DIRECAO HIDRAULICA TRACAO NAS
4 RODAS,INCLUSIVE MOTORISTA (HORA IMPRODUTIVA COM
MOTOR PARADO)

H R$ 31,57

2.25 MICRO-ÔNIBUS COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 15 LUGARES,
MOTOR DIESEL, INCLUSIVE MOTORISTA (HORA PRODUTI-
VA )

H R$ 56,37

2.26 MICRO-ÔNIBUS COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 15 LUGARES,
MOTOR DIESEL, INCLUSIVE MOTORISTA (HORA IMPRODUTI-
VA COM MOTOR PARADO

H R$ 26,67

2.27 TRATOR DE PNEUS COM MOTOR DIESEL DE 61CV, INCLU-
SIVE OPERADOR (HORA PRODUTIVA)

H R$ 59,05

2.28 TRATOR DE PNEUS COM MOTOR DIESEL DE 61CV, INCLU-
SIVE OPERADOR (HORA IMPRODUTIVA COM MOTOR EM
F U N C I O N A M E N TO )

H R$ 28,48

2.29 TRATOR DE PNEUS COM MOTOR DIESEL DE 61CV, INCLU-
SIVE OPERADOR (HORA IMPRODUTIVA COM MOTOR PARA-
DO)

H R$ 25,36

2.30 CARRETA PARA TRANSPORTE PESADO ,CAPACIDADE PARA
CARGA UTIL DE 30T, INCLUSIVE MOTORISTA (HORA PRO-
D U T I VA )

H R$ 142,23

2.31 CARRETA PARA TRANSPORTE PESADO, CAPACIDADE PARA
CARGA UTIL DE 30T, INCLUSIVE MOTORISTA (HORA IMPRO-
DUTIVA COM MOTOR FUNCIONANDO)

H R$ 38,66

2.32 CARRETA PARA TRANSPORTE PESADO, CAPACIDADE PARA
CARGA UTIL DE 30T, INCLUSIVE MOTORISTA (HORA IMPRO-
DUTIVA COM MOTOR PARADO)

H R$ 27,69

2.33 TRATOR DE ESTEIRAS COM MOTOR DIESEL EM TORNO DE
140CV, COM LÂMINA DE 2330KG, INCLUSIVE OPERADOR
(HORA PRODUTIVA)

H R$ 106,25

2.34 TRATOR DE ESTEIRAS COM MOTOR DIESEL EM TORNO DE
140CV, COM LÂMINA DE 2330KG, INCLUSIVE OPERADOR
(HORA IMPRODUTIVA COM MOTOR FUNCIONANDO)

H R$ 39,79

2.35 TRATOR DE ESTEIRAS COM MOTOR DIESEL EM TORNO DE
140CV, COM LÂMINA DE 2330KG, INCLUSIVE OPERADOR
(HORA IMPRODUTIVA COM MOTOR PARADO)

H R$ 31,43

2.36 CAMINHÃO BASCULANTE, NO TOCO, CAPACIDADE DE
7,00M3, INCLUSIVE MOTORISTA (HORA PRODUTIVA)

H R$ 48,69

2.37 CAMINHÃO BASCULANTE, NO TOCO, CAPACIDADE DE
7,00M3, INCLUSIVE MOTORISTA (HORA IMPRODUTIVA COM
MOTOR FUNCIONANDO)

H R$ 28,85

2.38 CAMINHÃO BASCULANTE, NO TOCO, CAPACIDADE DE
7,00M3, INCLUSIVE MOTORISTA (HORA IMPRODUTIVA COM
MOTOR PARADO)

H R$ 22,65

Id: 2296809

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA
E ABASTECIMENTO

DI R E TO R I A GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATO DO D I R E TO R -GERAL

PORTARIA SEAPPA/DGAF Nº 0508 DE 08 FEVEREIRO DE 2021

CRIA COMISSÃO PARA ACOMPANHAMENTO
DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS, CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA
DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA
PESCA E ABASTECIMENTO E O CENTRO DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNI-
CAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
PROCESSO Nº SEI-02/007/000496/2020

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PE-
CUÁRIA E ABASTECIMENTO no uso de suas atribuições legais,

R E S O LV E :

Art. 1º - Constituir comissão para proceder ao acompanhamento do
Contrato de Prestação de Serviços de celebrado entre a Secretaria de
Estado de Agricultura, Pecuária Pesca e Abastecimento e a Centro de
Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado do Rio de Ja-
neiro Processo nº SEI-02/007/000496/2020.

MEMBROS:
LUCAS RAMOS FERNANDES, ID Funcional 50979400 - Presidente
EDGARD DINIZ BITTENCOURT, ID 50979280
JEOVANE VIEIRA DA SILVA, ID 438995562.

S U B S T I T U TO S:
WELBER DUTRA BORGES, ID Funcional nº 20347669.
RAFAEL BENDER, ID 44576340
MARCO ANTÔNIO BARBI, ID Funcional nº 50823884

Art. 2º - Designar como Gestor do Contrato nº 043/2018, o servidor
CHRISTOFFER FRANCA SERAFIM, ID Funcional 44127014.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Niterói, 08 de fevereiro de 2021

ANTÔNIO EMÍLIO SANTOS
Diretor-Geral de Administração e Finanças- SEAPPA

Id: 2296843

Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 05/02/2020

PROCESSO Nº SEI-180007/000147/2021 - RECONHEÇO A DÍVIDA,
referente à despesa do exercício de 2020, no valor de R$ 5.508,18
(cinco mil quinhentos e oito reais e dezoito centavos), referente ao
ressarcimento das despesas com a cessão da servidora DANIELLE
CHRISTIAN RIBEIRO BARROS (Professor de Educação Infantil) ma-
trícula municipal nº 13/268.392-8, da Prefeitura da Cidade do Rio de
Janeiro, inscrita no CPNJ sob o nº 42.498.733/0001-48.

Id: 2296774

Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS

FUNDAÇÃO LEÃO XIII

RETIFICAÇÃO
D.O DE 08.02.2021

PÁGINA 16 - 1ª COLUNA

ATO DE 01.01.2021.

PORTARIA CONJUNTA FLXIII/UERJ N°504
DE 01 JANEIRO DE 2020

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA QUE ESPECIFI-
CA.

Onde se lê:
PORTARIA CONJUNTA FLXIII/UERJ N° 504 de 01 JANEIRO DE

2020
Leia-se:

PORTARIA CONJUNTA FLXIII/UERJ N° 504 de 01 JANEIRO DE
2021

Id: 2296853

Secretaria de Estado de Turismo

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 27.01.2020

PROCESSO Nº SEI-050003/000433/2020 - RATIFICO, nos termos da
Lei Federal nº 8.666/93, arts. 25 e 26, a inexigibilidade de licitação
em favor da ACISO - Associação Empresarial Ourém-Fátima, no valor
de

3.075,00 (três mil e setenta e cinco euros), pela participação na
IWRT - XI International Workshops on Religious Tourism como
país/destino convidado.

Id: 2296851

Secretaria de Estado das Cidades

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DIRETORIA DE OBRAS E CONSERVAÇÃO - REGIONAL II

ATOS DO DIRETOR
DE 05.02.2021

. DESIGNA, com validade a partir de 27/01/2021, o Engenheiro RO-
DRIGO COSTA MUNIZ, ID Funcional 511663-4, para acompanhar e
fiscalizar a execução da “CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO NAS
RODOVIAS RJ-102, RJ-106 E RJ-140”, a cargo da Empresa RPX
COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA-ME, objeto do Processo Administra-
tivo n° E-16/002/000649/2019 (Pregão Eletrônico nº 009/2019 - Con-
trato nº 034/2019). Processo nº SEI-330026/000052/2021

DESIGNA, com validade a contar de 13/01/2021, o Engenheiro BRU-
NO VALE FERREIRA, matrícula nº 13/71.041-8, ID Funcional
4377320-6 para supervisionar a execução das "OBRAS DE DUPLICA-
ÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM,SINALIZAÇÃO E OBRAS DE
ARTE ESPECIAL NA RJ-l06, TRECHO COMPREENDIDO ENTRE O
ENTROCAMENTO COM A RJ-106/RJ-140( FIM DA PISTA DU-
PLA/SAO PEDRO DA ALDEIA) FAZENDA CAMPOS NOVOS, COM
EXTENSÃO,DE 17,15 KM", a cargo da Empresa ORIENTE CONS-
TRUÇÃO CIVIL LTDA, objeto do Processo Administrativo nº E-
17/003.002902/2013 (Contrato nº 015/2019). Processo nº SEI-
330026/000050/2021.

DESIGNA, com validade a contar de 27/01/2021, o Engenheiro' RO-
DRIGO COSTA MUNIZ, ID Funcional 5116636-4 para acompanhar e
fiscalizar a execução das "OBRAS DE DUPLICAÇAO, PAVIMENTA-
ÇÃO, DRENAGEM, SINALIZAÇÃO E OBRAS DE ARTE ESPECIAL
NA RJ-106, TRECHO COMPREENDIDO ENTRE O ENTROCAMENTO
COM A RJ-106/'RJ-140(F IM DA PISTA DUPLA/SAO PEDRO DA AL-
DEIA) FAZENDA CAMPOS NOVOS, COM EXTENSÃO DE 17,15 KM"
a cargo da Empresa ORIENTE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, objeto do
Processo Administrativo nº E-17/003.002902/2013 (Contrato nº
015/2019). Processo nº SEI- 330026/000048/2021.

Id: 2296871

Controladoria Geral do Estado

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR-GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 090 DE 15 JANEIRO DE 2021

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto nº 46.394, de 13 de agosto de
2018, alterado pelo Decreto nº 46.590, de 27 de fevereiro de 2019, o
inciso X, do art. 35 da Resolução CGE nº 66, de 28 de outubro de
2020, e considerando o que consta no Processo Administrativo SEI nº
E-03/016/100141/2018,

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Procedimento Administrativo Disciplinar para apurar
supostas irregularidades previstas no Decreto-Lei nº 220/75, regula-
mentado pelo Decreto nº 2.479/79, objeto do processo supracitado,
em descumprimento ao Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do
Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - Designar a 15ª Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo para a condução da apuração, bem como proceder ao exame
dos atos e fatos que deram origem ao ilícito disciplinar, comunicando
às autoridades competentes, fatos conexos que emergirem no curso
dos trabalhos.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2021

OSWALDO GOMES DE SOUZA
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2296577

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 097 DE 29 DE JANEIRO DE 2021

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei n.º 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto n.º 46.394, de 13 de agosto de
2018, alterado pelo Decreto n.º 46.590, de 27 de fevereiro de 2019, e
a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE n.º 66, de
28 de outubro de 2020, e considerando o que consta no Processo
Administrativo nº SEI E-03/013/3737/2017,

R E S O LV E:

Art. 1º - Instaurar Procedimento Administrativo Disciplinar para apurar
20 (vinte) faltas interpoladas objeto do processo supracitado, em des-
cumprimento ao Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Poder
Executivo do Estado do Rio de Janeiro, Decreto-Lei nº 220 de 18 de
julho de 1975, regulamentado pelo Decreto nº 2.479, de 08 de março
de 1979, alterado pela Lei Complementar nº 85/96.

Art. 2º - Designar a 14.ª Comissão Permanente de Inquérito Admi-
nistrativo para a condução da apuração, bem como proceder ao exa-
me dos atos e fatos que deram origem ao ilícito disciplinar, comuni-
cando às autoridades competentes, fatos conexos que emergirem no
curso dos trabalhos.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 2021

OSWALDO GOMES DE SOUZA
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2296654

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR-GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 098 DE 29 DE JANEIRO DE 2021

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto nº 46.394, de 13 de agosto de
2018, alterado pelo Decreto nº 46.590, de 27 de fevereiro de 2019, e
a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE nº 66, de
28 de outubro de 2020, e considerando o que consta no Processo
Administrativo SEI nº E-26/005/103156/2018,

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Procedimento Administrativo Disciplinar para apurar
20 (vinte) faltas interpoladas objeto do processo supracitado, em des-
cumprimento ao Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Poder
Executivo do Estado do Rio de Janeiro, Decreto-Lei nº 220, de 18 de
julho de 1975, regulamentado pelo Decreto nº 2.479, de 08 de março
de 1979, alterado pela Lei Complementar nº 85/96.

Art. 2º - Designar a 15ª Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo para a condução da apuração, bem como proceder ao exame
dos atos e fatos que deram origem ao ilícito disciplinar, comunicando
às autoridades competentes, fatos conexos que emergirem no curso
dos trabalhos.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos.
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